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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.330, DE 2004. 
 
 
 

Dispõe sobre o contrato 

de prestação de serviços 

terceirizados e as relações de 

trabalho dele decorrentes. 

 
 
 
 
 
 

EMENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.330, 

DE 2004. 

 
 

  Suprima-se o parágrafo 5º do art. 2º do Substitutivo ao Projeto de 

Lei n° 4.330, de 2004. 

 

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

  Nos contratos de terceirização, o empregado da empresa 

terceirizada, trabalha em favor da empresa tomadora, mesmo não sendo esta a 

sua empregadora. Em nome dessa verdadeira adaptação da concepção 

clássica de contrato em que se insere um terceiro no contrato de emprego, a lei 

não pode, genericamente, excluir do pólo da relação de emprego e muito 

menos da responsabilidade pelos créditos decorrentes desta, àqueles que 

efetivamente figuram como os utilizadores da mão-de-obra com proveito 

econômico, pois estaria quebrado, da mesma forma, o sistema de proteção 



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO DEPUTADO ALESSANDRO MOLON – PT/RJ 

 

 

decorrente do pacto social, que reconhece o capital e a livre iniciativa, mas 

atribui a este, como contrapartida, a responsabilidade decorrente da finalidade 

social da propriedade e em atendimento a Justiça Distributiva. 

 
 

Sala das Sessões, em       de abril de 2013. 
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